
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO - RESULTADOS DE LICITAÇÕES Nº. 0036/2011
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal 
n.º8.666/93 e alterações, torna público os Resultados Finais dos Processos Licitatórios abaixo 
identificados

DISPENSA:

00199/2008 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO DA VILA MAURICÉIA NO MUNICÍPIO DE 
MONTES CLAROS, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, parágrafo primeiro, inciso I 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
EMPR. MUN. DE SERVIÇOS, OBRAS E URBANIZAÇÃO – ESURB...................................................
Vigência: Oitavo Termo de Aditamento, firmado em 17/11/2011, de 30/11/2011 até 29/11/2012.

00102/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ELABORAÇÃO  DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, 
parágrafo primeiro, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
ESURB – EMPR. MUN. DE SERVIÇOS, OBRAS E URBANIZAÇÃO......................................................
Vigência:  Décimo  Sétimo  Termo  de  Aditamento, firmado  em  20/09/2011,  de  22/09/2011  até 
21/10/2011.

00102/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ELABORAÇÃO  DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, 
parágrafo primeiro, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
ESURB – EMPR. MUN. DE SERVIÇOS, OBRAS E URBANIZAÇÃO....................................................
Vigência:  Décimo  Oitavo  Termo  de  Aditamento, firmado  em  10/10/2011,  de  22/10/2011  até 
21/11/2011.

00102/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ELABORAÇÃO  DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, 
parágrafo primeiro, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
ESURB – EMPR. MUN. DE SERVIÇOS, OBRAS E URBANIZAÇÃO...................................................
Vigência:  Décimo  Nono  Termo  de  Aditamento, firmado  em  18/11/2011,  de  22/11/2011  até 
21/12/2011.

00054/2011  –  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FUNCIONAMENTO  DO  ALOJAMENTO  DOS 
PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE MARTINS DURÃES DO DISTRITO DE 
VILA NOVA DE  MINAS, nos termos do artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado:
JAIME RIBEIRO DA CRUZ.................................................................................................. R$ 3.840,00.
Vigência: Será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/12/2011 e terminando em 30/11/2012.

00055/2011  –  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO,  PARA  RECUPERAÇÃO  DO 
TELHADO DO PSF MANDAQUARIL (PONTA DO MORRO) – ZONA RURAL, nos termos do artigo 
24, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
CASA SANTOS & OLIVEIRA LTDA.................................................................................... R$ 1.423,40.
Vigência: Entrega Imediata.

 INEXIGIBILIDADE:

00029/2011  –  AQUISIÇÃO  DE RECARGA DE CARTÕES DE TRANSPORTE  COLETIVO PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, nos termos do artigo 25, inciso I da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
ATCMC – ASSOC. DAS EMPR. DE TRANSP. COLETIVO URBANO..................................................
Vigência: Primeiro Termo de Aditamento, firmado em 07/11/2011. Altera-se a dotação orçamentária.



00045/2011 – REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DE EDUARDO DUTRA VILLA-LOBOS, NOME 
ARTÍSTICO “DADO VILLA-LOBOS” DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DA 21ª FESTA NACIONAL 
DO PEQUI, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
CONFIDEMUS ASSESSORIA, PROD. E SERV. ARTÍSTICOS....................................... R$ 18.880,00.
Vigência: Será de 60 (sessenta) dias, sendo que o show deverá ser realizado no dia 10/12/2011.

00052/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DE JOSÉ 
EDIMILSON  BATISTA  VIEIRA,  NOME  ARTÍSTICO  “EDIMILSON  BATISTA”  DENTRO  DA 
PROGRAMAÇÃO DA 21ª FESTA NACIONAL DO PEQUI 2011, nos termos do artigo 25, inciso III da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
JOÃO ROBERTO MARQUE DO VALE............................................................................... R$ 7.000,00.
Vigência: Será de 30 (trinta) dias, sendo que o show deverá ser realizado no dia 11/12/2011.

00054/2011  –  ADESÃO  ÀS  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  NºS  016/2010-
IFSUDESTE/MURIAÉ,  029/2010-IFSUDESTE/JUIZ  DE  FORA  E  045/2010-BARBACENA,  PARA 
AQUISIÇÃO DE CONJNUNTOS ESCOLARES E QUADROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, nos termos do artigo 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. Contratado:
A L MOREIRA............................................................................................................... R$ 591.550,00.
Vigência: Entrega Imediata.

CARTA CONVITE:

00002/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ELABORAÇÃO  DE 
PROJETOS  EXZECUTIVOS  DE  ENGENHARIA  PARA  URBANIZAÇÃO  INTEGRADA  NA  VILA 
CASTELO  BRANCO,  VILA  CEDRO  E  VILA  SÃO  LOURENÇO,  NO  MUNICÍPIO  DE  MONTES 
CLAROS, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, parágrafo primeiro, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
ECOP – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA...........................................................
Vigência:  Décimo  Terceiro  Termo  de  Aditamento, firmado  em  07/11/2011,  de  09/11/2011  até 
23/12/2011.

CONCORRÊNCIA:

00005/2009  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA,  SUPERVISÃO,  FISCALIZAÇÃO,  CONTROLE  TECNOLÓGICO, 
APOIO LOGÍSTICO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, nos termos do artigo 61, parágrafo único e 
artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
COBRAPE – CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS....................................
Vigência: Primeiro Termo de Aditamento, firmado em 07/12/2010. Altera-se a dotação orçamentária.

00005/2009  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA,  SUPERVISÃO,  FISCALIZAÇÃO,  CONTROLE  TECNOLÓGICO, 
APOIO LOGÍSTICO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, nos termos do artigo 61, parágrafo único e 
artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
COBRAPE – CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS...........................................
Vigência: Segundo Termo de Aditamento, firmado em 02/12/2011, de 04/12/2011 até 03/12/2012.

Montes Claros (MG), 15 de dezembro de 2011.
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


